
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Levantamento de necessidades no Serviço Nacional de Saúde (SNS) e 

intervenção urgente em serviços com falhas graves ou em situação de 

potencial rutura

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Proceda ao levantamento de todas as necessidades existentes no SNS, em particular 

nos hospitais e serviços onde existam falhas na capacidade de resposta ou onde se 

esteja a operar no limite da capacidade.

2- Atue de imediato sobre essas falhas - com prioridade para aquelas que 

impossibilitam respostas em casos urgentes, permitindo o reforço de equipas e 

criando condições para a fixação dos profissionais no SNS.

Aprovada em 29 de janeiro de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


